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Artigo 14º – Serão considerados relevantes para a avaliação da qualidade da 

proposta técnica global:
I – O nível de atendimento às diretrizes da Secretaria de Cultura e Economia 
Criativa, especialmente no Plano Estratégico de Atuação, observando-se:
a) a clareza, nível de detalhamento e objetividade das informações e propostas 

apresentadas (o plano deve ser bem formulado e atender com consistência a todas 
as diretrizes da Pasta); (até 0,35)

0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35

                                                                                                                                                   
b) a visão sistêmica da conjuntura sociocultural e territorial em que se inserem os 
objetos culturais e as perspectivas indicadas para atuação nesse cenário. O plano 

deve trazer um bom diagnóstico, que considere as particularidades do objeto cultural 
e do seu entorno ou área de influência, bem como seus públicos e seus desafios, no 
contexto atual. Tendo em vista, perspectivas de continuidade e/ou melhoria entre a 
situação inicial – ano 1 do contrato de gestão – e a situação final – último ano de 

vigência contratual – que o plano propõe, no atendimento às diretrizes da SEC; (até 
0,33)

0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33

                                                                                                                                                  
c) a indicação das estratégias  (de programação cultural, comunicação, formação 

cultural, difusão, governança e outras) a serem utilizadas para aprimorar o 
relacionamento com os públicos-alvo, conquistar novos segmentos de público e 
ampliar o público geral presencial e virtual. O plano deve apresentar estratégias 

diversificadas, bem formuladas e passíveis de monitoramento e avaliação continuada 
para fidelização e ampliação de públicos;  (até 0,33)

0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33

                                                                                                                                             
d) a identificação das práticas e técnicas mais eficazes para o cumprimento dos 
objetivos específicos de cada programa ou eixo de atuação previsto no Plano de 

Trabalho, tanto na execução das ações e metas anuais quanto das rotinas e 
compromissos de informação. O plano deve indicar a adoção de técnicas, estratégias 

e equipes especializadas para a execução das atividades previstas;  (até 0,33)

0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33

Qualidade técnica da 
proposta global 
apresentada no 
atendimento às 

diretrizes delineadas 
pela SEC, 

especialmente no 
Plano Estratégico de 

Atuação (até 2,0)
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e) o grau de inovação que a proposta apresenta em relação ao histórico de 

realizações do objeto cultural, na direção de melhor cumprir as diretrizes assinaladas. 
O plano deve apresentar inovações, em relação às realizações do objeto cultural no 

contrato de gestão anterior, que podem ser consultadas por meio do portal 
www.transparenciacultura.sp.gov.br; (até 0,33) 

0,33 0,33 0,24 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,32

                                                                                                                                              
f) a capacidade de proposição e de articulação de parcerias relevantes que possam 

contribuir com a maximização dos resultados previstos;  (até 0,33)
0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33

                                                                                                                                                     
II – A qualidade e quantidade das metas totais propostas, especialmente no Plano de 

Trabalho – Ações e Mensurações, considerando-se:
a) a adequação das ações e metas objetivas apresentadas em relação aos objetivos 

específicos e estratégias indicadas no Plano Estratégico de Atuação; (até 0,40)

0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40

b) a perspectiva de continuidade ou superação, em termos quantitativos e qualitativos, 
das ações e mensurações relacionadas às principais séries históricas do objeto 
cultural, em relação às atividades realizadas e públicos alcançados; (até 0,40)

0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40

c) a indicação de metas inovadoras, em relação às principais séries históricas do 
objeto cultural; (até 0,40)

0,40 0,40 0,30 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,39

                                                                                                                                              
d) a previsão de metas condicionadas que contribuam para o alcance das diretrizes 

apresentadas pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa e que estejam alinhadas 
às estratégias de captação de recursos previstas no Plano Estratégico de Atuação; 

0,40 0,40 0,20 0,40 0,40 0,40 0,40 0,40 0,37

Avaliação da proposta 
técnica, elaborada 

conforme Termo de 
Referência - Anexo I e II

Qualidade e 
quantidade das ações 

e mensurações 
propostas no Plano 

de Trabalho – Ações 
e Mensurações, 
inclusive Metas 

Condicionadas e 
Anexo Descritivo da 

Programação 
apresentado para o 

primeiro ano do 
contrato de gestão 

(até 2,0)

às estratégias de captação de recursos previstas no Plano Estratégico de Atuação; 
(até 0,40)
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e) o dimensionamento das equipes para alcance das metas, por programa ou eixo de 

trabalho, com indicação das iniciativas previstas de capacitação continuada dos 
funcionários em suas áreas de atuação, bem como indicação da rotina de 

treinamentos periódicos que será estabelecida referente à segurança e salvaguarda 
de locais de atuação, públicos e acervos, e da rotina de treinamento periódico 

associado a códigos de ética, integridade e conduta. (até 0,40)

0,40 0,40 0,40 0,40 0,30 0,40 0,40 0,40 0,39

                                                                                                                                                     
Artigo 15º – A proposta orçamentária deverá ser elaborada seguindo as 
orientações constantes do Termo de Referência e contemplar todos os 

recursos necessários para a realização das ações e metas propostas no Plano 
de Trabalho e demais obrigações contratuais.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá considerar os custos 
previstos para a realização das ações e metas pactuadas durante o período de 

vigência contratual indicado no artigo 2º, parágrafo 2º desta Resolução.
Artigo 16º – Serão reputados como relevantes para a avaliação da proposta 

orçamentária:
I – A eficiência da proposta, visando à melhor relação entre os custos e benefícios 

previstos, considerando a adequação do volume de recursos financeiros a ser 
destinado a cada tipo de despesa / Programa ou Eixo de Trabalho, com vistas à 

alocação de recursos adequados para a realização integral e no prazo das metas 
propostas e para o cumprimento satisfatório das rotinas e obrigações contratuais 

previstos no contrato de gestão, inclusive nos compromissos de informação. (até 1,0)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

                                                                                                                                                 
II – A exequibilidade da proposta, compreendida como a factibilidade de realização 
das metas propostas e das rotinas e obrigações contratuais previstas, nos prazos e 

condições expressos, atendo-se ao dimensionamento de pessoal indicado na 
proposta técnica, com os recursos financeiros indicados na proposta orçamentária. 

(até 0,5)

0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50

                                                                                                                                              
III – O nível de detalhamento da planilha orçamentária, evidenciando coerência e 

alinhamento entre o planejamento orçamentário e o plano de ações e mensurações, 
com consistência e objetividade da previsão orçamentária, por meio da indicação das 

principais rubricas de receitas e despesas previstas. (até 0,5)

0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50

                                                                                                                                               
IV – A qualidade da proposta e das metas para captação de recursos, visando 

ampliar e diversificar as fontes de recursos para realização do contrato de 
gestão, considerando-se:

a) as estratégias de identificação, conquista e fidelização de fontes alternativas de 
recursos financeiros e outros, tais como: materiais e humanos; (até 0,34)

0,34 0,34 0 0 0 0 0 0 0,34

                                                                                                                                              

Avaliação da proposta 
orçamentária, elaborada 

conforme Termo de 
Referência - Anexo I 

Eficiência 
orçamentária – 
relação custo x 
benefício (1,0)
. Exequibilidade 

orçamentária                
(até 0,5)

. Detalhamento do 
Plano Orçamentário 

(até 0,5)

Proposta para 
captação de recursos 
para a realização do                                                                                                                                               

b) o desejável aumento em percentual de recursos financeiros captados e em 
diversificação das fontes de recursos em relação às séries históricas de captação do 
objeto cultural, verificáveis no portal www.transparenciacultura.sp.gov.br;  (até 0,33)

0,33 0,33 0 0 0 0 0 0 0,33

                                                                                                                                              
c) a desejável diminuição anual da participação proporcional do Estado no montante 

de recursos envolvidos na consecução das ações, no cumprimento das rotinas e 
obrigações contratuais e na ampliação das realizações culturais de cada um dos 

objetos culturais descritos no Título I desta convocação pública;  (até 0,33)
0,33 0,25 0 0 0 0 0 0 0,25

Portfólio de 
realizações da 

entidade referente, 
no mínimo, a 3 
(três) anos de 

experiência, com 
apresentação de:
Comprovação da 

experiência e 
capacidade técnica 

de gerenciamento de 
objetos culturais 

públicos ou privados 
de 

porte/complexidade 
equivalente (da 
mesma área de 

atuação ou de áreas 
diferentes), indicando 

o período de 
realização / duração 

dos serviços 
realizados (até 0,20)

                                                                                                                                                      
Artigo 17º – A comprovação de experiência técnica institucional se fará 

mediante a apresentação de portfólio de realizações, assim compreendido 
como uma apresentação institucional objetiva do histórico da entidade desde 

a sua criação, a fim de atestar comprovada experiência e qualificação na 
gestão de equipamentos culturais, grupos artísticos e programas de arte e 

cultura, bem como demonstrar as condições técnicas e gerenciais 
preexistentes para execução da proposta, relatando suas principais 

realizações e experiências anteriores, cabendo o detalhamento dessas 
experiências nos últimos três anos.

Artigo 18º – Serão considerados relevantes para a avaliação do portfólio de 
realizações da entidade visando à comprovação da experiência técnica e 

institucional:
a) A comprovação do número de anos/meses de atuação, evidenciando a experiência 

no gerenciamento de equipamentos, grupos artísticos e/ou programas públicos ou 
privados de  porte equivalente (independentemente da área temática), considerando-
se, para comparativo de “porte” a indicação da complexidade, tamanho da estrutura e 

do orçamento gerenciados; (até 0,20)

0,20 0,20 0 0 0 0 0 0 0,20

 Comprovação da 
experiência e 

capacidade técnica 
de gerenciamento de 

objetos culturais 
públicos ou privados 
de mesmo perfil de 

atuação / área 
temática (com porte e 

complexidade 
equivalente ou de 

portes e 
complexidades 

diferentes), indicando 
o período de 

realização / duração 
dos serviços 

realizados (até 0,20)

                                                                                                                                                       
b) A comprovação do número de anos/meses de atuação na área de interesse, 

evidenciando a experiência no gerenciamento de equipamentos, grupos artísticos 
e/ou programas públicos ou privados de mesmo perfil de atuação 

(independentemente do porte), considerando-se, para comparativo de “perfil” a 
indicação da afinidade temática cultural, em relação aos objetos culturais indicados na 

presente convocação pública (até 0,20)

0,20 0,20 0 0 0 0 0 0 0,20

 Comprovação de 
realizações de caráter 

educativo 
reconhecido                       

(até 0,10)

Reconhecimento do caráter educativo. (até 10) 0,10 0 0 0 0,10 0 0 0 0,10

 Indicação das                                                                                                                                                                        

para a realização do 
contrato de gestão - 
estratégias e ações 

indicadas e 
mensuração proposta 

(até 1,0)

Comprovação da 
experiência técnica 

institucional 

 Indicação das 
principais realizações 

culturais e dos 
principais resultados 

alcançados (até 0,50)

                                                                                                                                                                       
c) O descritivo sumário das realizações mais significativas e principais resultados e 
impactos alcançados pela entidade na área cultural nos últimos 03 (três) anos; (até 

0,50)
0,50 0,50 0 0 0 0 0 0 0,50
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 Comprovação de 
experiência 

institucional de 
captação de recursos 
(explicitando projetos 
aprovados; recursos 

captados e ações 
realizadas) (até 0,50)

                                                                                                                                                 
d) A comprovação de experiência institucional de captação de recursos, mediante 
apresentação do elenco de projetos aprovados nas leis de incentivo e em outras 

fontes de financiamento, com indicação dos montantes de recursos captados e das 
ações realizadas, de acordo com o solicitado no artigo 3º, inciso II, alínea “c”. (até 

0,50)                                                                                                                                                                                     
§ 1° – A critério da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, as informações 

constantes do portfólio de realizações da entidade poderão ser checadas por meio de 
pesquisa telefônica, virtual ou presencial, a ser devidamente registrada no processo 

de convocação pública. 
§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que induzam a interpretações 
equivocadas quanto à experiência institucional acarretará a desclassificação da 

proposta.                                                                                                                                  
§ 3° – Serão consideradas mais vantajosas as propostas cujos proponentes 

comprovarem ter gerenciado equipamentos e/ou programas em área temática afim 
com orçamento anual equivalente a, no mínimo, metade dos recursos previstos no 

contrato de gestão objeto desta convocação pública, desde que sejam apresentadas 
evidências de boa gestão dos recursos por meio de parecer de auditoria 

independente e/ou manifestação da entidade ou órgão mantenedor ou parceiro. 

0,50 0,50 0 0 0 0 0 0 0,50

. Experiência 
comprovada por meio 

de currículo de:
Dirigentes, 

evidenciando sólida 
formação acadêmica 

e/ou qualificação 
técnica na área de 
gestão cultural e 

comprovação de, no 
mínimo, 3 anos de 
atuação de cada 
dirigente na área 

cultural e em cargos 
de chefia/direção 

(0,75)

                                                                                                                                              
Artigo 19º – A avaliação das propostas, no que tange ao critério de que trata o 
presente Capítulo, ocorrerá a partir do exame dos currículos dos dirigentes e 

da equipe que ocupará os principais cargos de técnicos e administrativos.
Parágrafo Primeiro – A análise de que trata este artigo pretende verificar se o 

quadro de pessoal proposto pela entidade (equipe especializada atual e 
previsão de equipe a ser contratada) tem comprovada experiência e 

qualificação na área de interesse correspondente ao objeto da presente 
convocação, no intuito de demonstrar as condições técnicas e gerenciais 

preexistentes para a execução da proposta.

Artigo 20º – Serão considerados relevantes para a avaliação dos Currículos 
apresentados:

a) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou qualificação técnica na área de 
gestão cultural e a comprovação de, no mínimo, 3 anos de atuação de cada dirigente 

na área cultural e em cargos de chefia/direção; (até 0,75)

0,75 0,75 0 0 0 0 0 0 0,75

 Principais quadros 
técnicos (equipe 

especializada atual 
e/ou equipe prevista), 
evidenciando sólida 

formação acadêmica 
e/ou qualificação 

técnica na área de 
atuação prevista e 

comprovação de, no 

                                                                                                                                            
b) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou qualificação técnica na área 
de atuação prevista e comprovação de, no mínimo, 3 anos de atuação em cargos 

afins aos pretendidos por cada um dos principais quadros técnicos e administrativos, 
devendo ser apresentados os currículos, no mínimo (mas não somente), dos 

responsáveis pelas áreas indicadas no Termo de Referência. 
§ 1° – A critério da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, as informações 

constantes dos currículos apresentados poderão ser checadas por meio de pesquisa 
telefônica, virtual ou presencial, a ser devidamente registrada no processo de 

convocação pública. 
§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que induzam a interpretações 

equivocadas quanto à experiência profissional e/ou qualificação técnica de dirigente(s) 
e/ou quadro(s) técnico(s) e administrativo(s) acarretará a desclassificação da 

proposta.
§ 3° – A Organização Social poderá indicar, a seu critério, interesse na manutenção 
de funcionários que já atuem nos equipamentos e programas, quer estejam sob sua 
gestão atual ou sob gestão de outra Organização Social, neste caso manifestando 

0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75

Comprovação da 
experiência técnica dos 
dirigentes e principais 

quadros técnicos 

comprovação de, no 
mínimo, 3 anos de 
atuação em cargos 

afins aos pretendidos 
por cada um dos 
quadros (0,75)

gestão atual ou sob gestão de outra Organização Social, neste caso manifestando 
interesse em negociar eventual subrrogação dos contratos de trabalho dos referidos 

empregados, justificando a pertinência. 
§ 4° – A Organização Social deverá informar os casos em que os cargos técnicos 

e/ou administrativos serão preenchidos mediante processo seletivo, indicando, nessa 
situação, os perfis a serem contratados.

§ 5° - Os currículos de profissionais que serão contratados, na hipótese de a 
organização social ser selecionada para a celebração do contrato de gestão, deverão 

vir acompanhadas de declaração do profissional referido de que aceita integrar os 
quadros funcionais da entidade, bem como declaração da proponente de que 

somente substituirá - quando necessário - os profissionais indicados na proposta por 
outros profissionais de qualidade técnica e experiência profissional equivalentes. (até 

0,75)

10,00 9,85

PGM
PA
PEPC
PE
PSISEM
PCDI
PED
PESISEM

Atendeu 
Não atendeu 

**Todos os programas - Responsáveis por avaliar os currículos dos principais cargos técnicos

PONTUAÇÃO MÁXIMA    TOTAL PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA                                                                                                      

*PGM - Responsável por avaliar os currículos dos dirigentes, portfólio e captação

Programa de Edificações
Programa Específico do SISEM

***Programa Educativo - Avalia o caráter educativo

LEGENDA
Programa de Gestão Museológica
Programa de Gestão de Acervos
Programa de Exposições e Programação Cultural

PONTUAÇÃO
aplica-se 100% à pontuação máxima por item 
aplica-se  0% à pontuação por item

Atendeu parcialmente (a 
depender de quanto foi 
atendido)

aplica-se 25% à pontuação por item
aplica-se 50% à pontuação por item
aplica-se 75% à pontuação por item

Programa Educativo
Programa de Integração ao SISEM
Programa de Comunicação e Desenvolvimento Institucional


